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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

CHEFIA DE GABINETE

MENSAGEM Nº 80-GAB.PREF/23                                          Guajará-Mirim (RO), 24 de outubro de 2023.
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
 
Cumprimentamos Vossas Excelências, e na oportunidade encaminhamos incluso o Projeto de Lei nº 80 -
GAB.PREF/22 que Solicitamos a abertura do crédito adicional especial ao orçamento geral do município do
exercício financeiro de 2023, com recurso de superavit financeiro, apurado em balanço patrimonial em
31/12/2022, referente nota técnica do CONASEMS: contas abertas após 01 de janeiro de 2018 (Custeio/Sus) como é
caso dos recursos desta SEMSAU, seguem ao que está estabelecido na LC 172/2020. Saldos identificados em
31/12/2022, poderão ser reprogramados para qualquer categoria econômica e qualquer ação e serviços públicos em
saúde, conforme previstos no artigo 3º da LC nº 141/2012, para a necessária apreciação nessa Augusta Casa de
Leis.
 
Voltamos à presença dos ilustres Vereadores que compõem o Legislativo de nossa cidade para submeter ao crivo
desse Poder o Projeto de Lei que versa sobre autorização para que o Executivo Municipal possa efetivar os ajustes
necessários no orçamento, como surgimento de novas despesas não contemplado na Lei Orçamentária, para o
atendimento da real necessidade da Secretaria Municipal de Saúde SEMSAU.
O presente Projeto de Lei é uma necessidade que o Poder Executivo tem em fazer ajustes na Lei Orçamentária para
que a administração possa fazer face às obrigações de despesas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.
plenamente justificada na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
Tal pedido tem o objetivo também de promover o ajuste entre as receitas e as despesas da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMSAU.
Considerando o relevante interesse público, data vênia, solicitamos seja dada á apreciação da matéria, o caráter de
URGÊNCIA.
 
Confiando no discernimento e isenção dos Nobres Edis na condução da apreciação da matéria, situação sempre
observada nos assuntos comuns entre os dois Poderes, ao ensejo reiteramos protestos de elevada estima e alta
consideração.
 
Cordialmente,

  RAISSA DA SILVA PAES
                  Prefeita Municipal
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